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ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

LEI NQ 3.55/93 

ESTENDE OS BENEF1CIOS DAS LEIS MUNI( PPAIS 

NÚMEROS 822/67 E 1.173/71, E DECL\RA 	DE 

UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS MORADO 

RES DO BAIRRO SION (AMosloN). 

A Cmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 

decreta e eu, Prefeito unicipaI, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19  - Fjca declarada de Utilidade Pública a Associaço dos ' 

Moradores do cirro Sion (AMOSION). 

Art. 2 - Revogam-se as disposiçes em contrario, entrando esta' 

Lei em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhe 

cimento e execuço desta Lei pertencerem, que a cumpram 

e a façam cumprir, to inteiramente como nela se contam. 

PALÂCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 

AOS 04 DE JUNHO DE 1993. 

DR. CARLi!UJ' GOMES BEATO 

Secretario Municipal de 
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